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Projeto de Lei
 
Inclui no Calendário oficial do Estado de São Paulo o

“DIA DO TUTOR DE PET”, no dia 04 de outubro, dá

outras providências.

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº    , DE 2024 
  
  
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:    Artigo 1º – Fica incluído no
Calendário Oficial do Estado de São Paulo o “DIA DO TUTOR DE PETI”, a ser comemorado, anualmente,
no dia 04 de outubro.     Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
JUSTIFICATIVA 
  
  
  
Com 149,6 milhões de animais de estimação, segundo o censo do IPB (Insituto Pet Brasil) de 2021, o
Brasil é o terceiro país em número de animais domésticos. Considerando os 215 milhões de brasileiros,
pelo menos 70% da população tem um pet em casa ou conhece alguém que tenha. Os animais de
estimação estão presentes em grande parte dos lares brasileiros, e é cientificamente provado que os
animais de estimação aliviam o estresse, foi constatado que os danos de pets têm menos chances de
sofrer com estresse do que pessoas que não possuem pets em casa. Considerando a importância dos
animais domésticos na vida de todos os cidadãos paulistas, é justo dedicarmos uma homenagem àqueles
que cuidam e amam seus pets.
 
  
  
Nessa esteira, criando o “Dia do Tutor de Pet”,  no mesmo dia que se comemora o dia mundial dos
animais, anualmente em 04 de outubro. 
  
Pelos fatos expostos e pela relevância dos advogados assistentes judiciais, contamos com o apoio dos
nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.     
  
  
Sala das Sessões, em 30/01/2024. 
  
  
  
  
  
a) Paulo Correa Junior - PSD 
 
 
 
 
 

Paulo Correa Jr - PSD
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